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PROJETO DE LEI Nº              , DE 2022
(Do Senhor Nereu Crispim – PSD/RS)

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de
1997, para estabelecer  política de preços
sobre gás  de  cozinha,  combustíveis  e
outros  derivados de petróleo, no mercado
interno,  de  acordo  com  a  Ordem
Econômica, em proteção aos interesses do
consumidor  em  território  nacional  e dá
outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997,

passa a vigorar acrescida do art. 5º-A, com a seguinte redação:

“Art. 5º-A. Para fins de exploração econômica das atividades de que trata o 
art. 4o e desta Lei, nos produtos definidos nos incisos I, II, III e IV, XXIV e 
XXV, nas operações e serviços dos incisos V, VI, VII, VIII, XVII, XIX, XXVI, 
XXVII e XXVIII nas áreas de que tratam os incisos XIII e XIV, do art. 6º 
desta lei, de monopólio da União, exercidas diretamente ou por meio de 
contrato autorizado nos termos do §1º do art. 177 da Constituição Federal, 
na formação de preço no mercado interno de produtos ou serviços 
destinados ao consumidor em qualquer parte do território nacional, é 
vedada:
I - Indexação, fixação, vinculação, equiparação, conversão, transferência, 
atualização ou reajuste de preço, de qualquer natureza ou espécie, tendo 
por base ou referência:
cotação ou variação cambial de qualquer moeda estrangeira; ou
cotação ou variação de índices de preços de produtos ou serviços 
internacionais, de qualquer origem.” (NR).

Art.  2º,  Altera  o  parágrafo  único  do  art.  8º,  e

acrescenta os artigos 10-A e 10-B, à Lei nº 9.478, de 6 de agosto de

1997, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º ......................................................................................
 ...................................................................................................
Parágrafo único. No exercício das atribuições de que trata este artigo, com 
ênfase na preservação do interesse nacional, na promoção do 
desenvolvimento e na proteção dos interesses do consumidor quanto a *C
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preço e oferta dos produtos, garantia do abastecimento nacional de 
combustíveis, desde que em bases econômicas nacionais e sustentáveis nos
termos do art. 5-A, a ANP poderá exigir dos agentes regulados, conforme 
disposto em regulamento:
(...)
Art. 10-A. As atribuições de regulação e fiscalização de que trata o artigo. 
8º, nos termos do art. 10, considera-se indício de infração à ordem 
econômica:
violação da vedação prevista no art. 5º-A, ainda que haja contrato de 
serviços ou importação de produtos estrangeiros, serviços de transporte, 
por qualquer modal;
ocultar ou dificultar a identificação dos elementos componentes do preço 
nas condições de contratação.
Art. 10-B. Constitui-se atribuições dos órgãos reguladores das atividades 
monopólio da União, a observância da vedação prevista no art. 5º-A na 
implementação das políticas nacionais definidas no inc. I do art. 8º, a 
formação de estudos técnicos sobre os elementos e componentes de 
formação de preços e o respectivo acompanhamento, visando, 
prioritariamente, os objetivos definidos nos incisos I, II e III de que trata o 
art. 1º desta Lei.
§ 1º São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulações a qualquer 
título, na formação de custo com repercussão no preço do consumidor 
interno no território nacional, vinculada a variação de moeda estrangeira ou
por índices de preços gerais que reflitam a variação de moeda estrangeira.
§ 2o É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção 
monetária de periodicidade inferior a um ano.
§ 3o São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do 
índice de reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de 
reajuste de periodicidade inferior à anual ou que indique violação a vedação
prevista no parágrafo primeiro.” (NR).

Art.  3º Esta  Lei  entra  em vigor  na data  de sua

publicação.

Sala das Sessões,       de            de 2022

DEPUTADO FEDERAL NEREU CRISPIM (PSD/RS)
Presidente da Frente Parlamentar Mista em Defesa dos Caminhoneiros Autônomos e 
Celetistas
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JUSTIFICATIVA  

A defesa  da  ordem econômica  e  do  consumidor

brasileiro  é  matéria  tratada  na  Constituição  Federal  e  em  Leis,

sobretudo  quando relativa  as  atividades  de monopólio  da  união  é

matéria amplamente regulamentada e dependente de ato do chefe do

Poder Executivo e de ações de órgãos da estrutura da União.

A  Ordem  Econômica  é  o  sistema  jurídico  que

corresponde  à  disciplina  das  relações  econômicas,  ou  seja,  é  o

conjunto de normas (regras e princípios) e instituições jurídicas que

regulam o exercício da atividade econômica.

A nossa Constituição aborda este assunto no seu

Título VI (art. 170 ao 192) e o primeiro capítulo deste título aborda os

princípios gerais que vão estabelecer a base e criar diretrizes para a

atuação do Estado na ordem econômica, estabelecendo seus deveres

jurídicos na busca da concretização dos seguintes valores: trabalho

humano  e  a  livre  iniciativa.  Vejamos  o  caput  do  art.  170  e,  em

seguida, a exploração de alguns princípios trazido em seus incisos:

Constituição Federal.
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos, existência digna, conforme os 
ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:
- Soberania nacional;
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Este  princípio  se  refere  a  não  subordinação  e  a

independência  do  Brasil  em  relação  a  outros  países,  já  que  os

assuntos de política econômica são de interesse nacional.

Por meio do princípio da soberania, o nosso país

tem o poder de interferir e dirigir  a ordem econômica segundo os

seus interesses ou da coletividade.

Esse princípio não dispensa o capital  estrangeiro

no nosso país, pelo contrário, este assunto é disciplinado no art. 172

da Constituição que diz  “a  lei  disciplinará,  com base no interesse

nacional,  os  investimentos  de  capital  estrangeiro,  incentivará  os

reinvestimentos e regulará a remessa de lucros”.

Constituição Federal.
Art. 170 (..)
- Propriedade privada;

O  princípio  da  propriedade  privada  está

disciplinado  também  no  art.  5°  da  Constituição  como  direito  e

garantia  fundamental  no  inciso  XXII:  “é  garantido  o  direito  de

propriedade”, garante aos agentes que atuam na ordem econômica a

apropriação  de  bens  e  meios  de  produção  e  está  totalmente

relacionado  com  o  princípio  da  livre  iniciativa,  pois  determina  o

respeito pela propriedade alheia e limita a ação do Estado, que só

está  autorizado  a  restringir  a  propriedade  privada  nos  casos

expressamente  previstos  na  Constituição,  como  é  o  caso  da

desapropriação, confisco ou tombamento.

Constituição Federal.
Art. 170 (..)
- Função social da propriedade;
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Este  princípio  tem  total  relação  ao  anterior

(propriedade  privada)  pois  o  restringe  da  seguinte  maneira:  a

propriedade  precisa  cumprir  a  sua  função  social  e  econômica,

gerando  riquezas,  tributos  ao  Estado,  trabalho  e  desenvolvimento

econômico.  Se  isso  não  ocorrer  o  Estado  pode  interferir  na

propriedade e aplicar sanções, busca assegurar a todos, existência

digna, conforme os ditames da justiça social.

Constituição Federal.
Art. 170 (..)
- Livre concorrência;

A  livre  concorrência  é  consequência  da  livre

iniciativa  e  da liberdade econômica,  pois  fornece aos  indivíduos  a

possibilidade  de  produzir  e  colocar  seus  produtos  no  mercado,

escolhendo a atividade que desejam desenvolver para seu sustento,

de forma a limitar a atuação do Estado nas suas opções econômicas.

O Estado como agente regulador, deve proteger a

livre concorrência e aplicar sanções quando houver abusos de poder

econômico  que  vise  à  dominação  dos  mercados,  à  eliminação  da

concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros

Constituição Federal.
Art. 170 (..)
V - Defesa do consumidor;

Criado  para  tentar  equilibrar  a  desigualdade

presente nas relações de consumo, este princípio visa à proteção e à

defesa  dos  consumidores,  que  são  o  elo  mais  fraco  da  relação,

proporcionando igualdade de tratamento aos dois agentes. Para tal
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proteção, por exemplo, foi criado o Código De Defesa Do Consumidor

pela LEI Nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Constituição Federal.
Art. 170 (..)
- Redução das desigualdades regionais e sociais;

Tal princípio traz a ideia de que o desenvolvimento

econômico  deve  atuar  na  redução  das  desigualdades  regionais  e

sociais do país. Com isso, podemos dizer que os agentes econômicos

e, principalmente, o Estado, devem atuar evitando as desigualdades,

buscando promover o desenvolvimento econômico mais equilibrado

possível entre as diferentes regiões do país e determinadas atividades

econômicas.  O  objetivo  principal  da  redução  de  desigualdades  é

assegurar uma existência digna a todos os indivíduos.

Constituição Federal.
Art. 170 (..)
- Busca do pleno emprego;

A política de pleno emprego depende dos agentes

econômicos, então cabe ao Estado intervir a fim de remover possíveis

entraves  econômicos,  desenvolvendo  políticas  públicas  e  criando

postos  de  trabalho  para  a  população.  Este  princípio  é  muito

importante e está ligado ao direito à vida, visto que a maioria da

população  obtém  os  recursos  necessários  para  sua  sobrevivência

através da remuneração adquirida pelo seu trabalho.

Constituição Federal.
Art. 170 (..)
IX - Tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capital nacional de 
pequeno porte.

É notório que atualmente as empresas de pequeno

porte são responsáveis por grande parte da geração de emprego e de *C
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renda  do  país,  sendo  assim,  parte  importante  no  sustento  da

economia. O objetivo deste princípio é que o Estado crie condições

para equilibrar o mercado entre estas empresas e as empresas de

grande porte, criando condições para que elas possam se desenvolver

e competir no mercado, através da simplificação de suas obrigações

administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias.

Por fim, o parágrafo único do Art. 170 traz que “é

assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica,

independentemente  de  autorização  de  órgãos  públicos,  salvo  nos

casos previstos em lei.” Com o exposto, conclui-se que o Estado pode

intervir  na  economia  para  promover  a  justiça  social,  a  soberania

nacional,  a  livre  concorrência,  a  proteção  do  consumidor,  entre

outros,  obedecendo  aos  princípios  estabelecidos  na  nossa

Constituição, de acordo com a nossa Ordem Econômica.

Pois bem.

A  Constituição  Federal  expressamente  indica

fundamentos,  garantias  e  os  princípios  da  ordem  econômica,

definindo que medidas que desconsiderem a garantia da valorização

do  trabalho  humano  com  dignidade  conforme  os  princípios  da

soberania  nacional,  da  defesa  do  consumidor,  da  redução  das

desigualdades regionais e sociais, do pleno emprego, do tratamento

favorecido  para  as  empresas  brasileiras,  são  consideradas

antieconômicas e inconstitucionais.

Considerando que constituem monopólio da União

a  pesquisa  e  a  lavra  das  jazidas,  a  refinação,  a  importação,  a

exportação, o transporte marítimo de origem nacional, o transporte *C
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por meio de conduto de qualquer origem, do petróleo bruto e dos

produtos derivados básicos, do gás natural e outros hidrocarbonetos

fluidos  a  União  poderá  realizar  diretamente  ou  contratar  com

empresas estatais ou privadas a realização dessas atividades desde

que observadas as algumas balizas condições fixadas na Constituição

Federal garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em

todo o território  nacional e que a CIDE-  Combustível  incidente

sobre importação ou comercialização de petróleo e gás natural e seus

derivados  e  álcool  combustível  tenham  alíquota  diferenciada (por

produto ou uso) e que possa ser reduzida e restabelecida por ato do

Poder Executivo tendo os recursos arrecadados destinação vinculada

ao pagamento de subsídios a preços ou transporte, ao financiamento

de  projetos  ambientais  e  a  programas  de  infraestrutura  de

transportes.

Está claro que a Petrobrás tem praticado medidas

com  critérios  antieconômicas  sobre  o  preço  dos  combustíveis  e

derivados  de  petróleo  e  gás  natural  favorecendo  importadores  e

agentes e investidores estrangeiros contra o consumidor brasileiro e,

em contraponto, o chefe do Poder Executivo Federal idem quanto à

política de redução e reajuste de alíquotas incidente sobre petróleo,

de  álcool  combustível,  gás  natural  e  seus  derivados  e  pela

desvinculação  da  aplicação  de  receita  produto  da  arrecadação  da

CIDE-Combustível  (importação  e  distribuição)  vinculada  a  despesa

diante da inversão dos critérios à ordem econômica que ao invés de

favorecer a defesa à economia nacional e ao consumidor brasileiro

tem sido favorável à importadores.
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Os aumentos desenfreados dos combustíveis e do

gás de cozinha, tem diversas formas de soluções.

O fato é que existe solução para equilibrar esses

preços, se a Petrobrás praticasse o preço de paridade de exportação

ou internacional, as refinarias estariam operando a plena carga e as

importações dessa ordem não seriam necessárias.

A Petrobrás e outras empresas estão impondo ao

consumidor do combustível uma política de preços lesiva, que afeta,

inclusive todo o ciclo econômico, elevando periodicamente os preços

do  diesel,  da  gasolina  e  do  gás  sem qualquer  critério  econômico

nacional,  mas  claramente  com  objetivo  de  beneficiar  empresas

estrangeiras, o que além de não ter amparo constitucional e legal é

crime.

É estrategicamente lesiva a entrega da autonomia

energética e abusiva a política de preço de paridade de importação de

combustíveis.  Não  há  coerência  nem  da  pretensão  de  venda  das

Refinarias da Petrobrás pela alegada ociosidade programada nem na

importação de produto de que somos nacionalmente suficientes.

A Petrobrás nada mais é do que um instrumento

do  Estado  brasileiro  criado  para  promover  o  desenvolvimento  da

nação.

O fato  de  a  Companhia  negociar  suas  ações  no

mercado de capitais não modifica sua finalidade original. Nos últimos

anos  as  finalidades  da  empresa  têm  sido  desvirtuadas.  Aliás,  a

Constituição é clara:
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Constituição Federal:
Art. 177. Constituem monopólio da União:
- a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 
hidrocarbonetos fluidos;
- a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;
- a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 
atividades previstas nos incisos anteriores;
- o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 
básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de 
conduto, de petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;
§ 1º A União poderá contratar com empresas   estatais ou privadas a   realização das 
atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições 
estabelecidas em lei  .  
§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:
- a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 
nacional;
- as condições de contratação;
- a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União;

A Lei nº 2004 de 1953 aprovada pelo Congresso

Nacional e sancionada pelo presidente Getúlio Vargas  pela qual foi

criada a Petrobras e a regulação do setor petrolífero revogada sendo

objeto  da  vigente  Lei  nº  9.478,  de 6  de agosto  de 1997 que

dispõe sobre a política energética nacional, as atividades relativas ao

monopólio do petróleo.

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997:
Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia 
visarão aos seguintes objetivos:
- preservar o interesse nacional;
- promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 
recursos energéticos;
- proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 
produtos;
- proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;
- garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 
nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal  ;  X
- incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural; VII - identificar as
soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica nas diversas 
regiões do País;
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- utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento econômico dos 
insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;
- promover a livre concorrência;
- atrair investimentos na produção de energia;
- ampliar a competitividade do País no mercado internacional.; XII - incrementar, 
em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos biocombustíveis na 
matriz energética nacional;
- garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território nacional;
- incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de subprodutos da 
produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, renovável e 
complementar à fonte hidráulica ;
- promover a competitividade do País no mercado internacional de biocombustíveis;
- atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de 
biocombustíveis;
- fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia renovável;
- mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de poluentes nos 
setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustíveis.

Em  síntese,  portanto,  a  Petrobrás  tem  a

finalidade de atender proteger e respeitar a ordem econômica, as

políticas  de  preservação  do  interesse  nacional  e  relevantes

interesses coletivos proteger  os  interesses  do  consumidor

quanto  a  preço  dos  produtos,  atrair investimentos,  ampliar  a

competitividade  do  País  no  mercado  internacional  ,  não  o  

contrário, sob  pena  de  reconhecimento  público  de  desvio  de

finalidade em ato contrário à ordem econômica nacional.

A pesquisa, a lavra, a refinação, de petróleo, a

importação  e  exportação  dos  produtos  e derivados  básicos,  o

transporte  marítimo  do  petróleo  bruto constituem  monopólio  da

União que poderá contratar com empresas desde que   cumpram as  

condições  de  contratação  e  da política  energética  nacional

estabelecidas em lei.

A  política  energética nacional  relativas  as

atividades do monopólio do petróleo tem por  objetivos primeiros a
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preservação do interesse nacional,  promover o desenvolvimento e

proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e

oferta dos produtos.

Para esclarecer o que está acontecendo com os

consumidores brasileiros é preciso considerar,  inicialmente, que  a

PPI – Preço de Paridade de Importação (formado pelo valor do

produto  no  mercado  internacional  acrescido  de  custos  de

importação, como frete de navios, taxas portuárias e demais custos

internos de transporte), usada pela Petrobrás para definir preços de

derivados de petróleo no mercado interno ao consumidor brasileiro,

não poderiam ocorrer no Brasil.

É, essencialmente, um mecanismo arbitrado pelo

qual  a  empresa  decidiu aumentar  seus  próprios  preços  dos

combustíveis.

De forma contrária à ordem econômica, contrária

aos objetivos da política energética nacional relativas as atividades

do  monopólio  da  união  de  preservação  do  interesse  nacional,

promoção  do  desenvolvimento e  proteção  dos  interesses  do

consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos.

A política de Preço de Paridade de Importação –

PPI  praticado  pela  Petrobrás  preserva interesse  nacional  de  que

nação?  Promove  desenvolvimento  de  que  nacional?  Protege  que

interesse de que consumidor quanto a preço?

Ora, esta prática de  exportar com preço em R$

(Real)  e  vender  no  mercado  interno  com preço baseado  em U$

(dólar americano) é inconstitucional, e ainda ilegal a indexação pela *C
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variação cambial de moeda estrangeira é prática vedada desde a

entrada em vigor do Plano Real (Lei 8.880/94), excepcionadas as

hipóteses previstas no art. 2º do DL 857/69. A propósito: “É ilegal a

transferência de risco da atividade financeira ao consumidor, ainda

mais quando não observado o seu direito à informação." (REsp n.

417.927, ReI. Min. Nancy Andrighi, DJ de 1.0.07.2002)”.

Veja  que  cabe  ao  Poder  Executivo  Federal

regulamentar os preços e a periodicidade de reajuste de preço dos

combustíveis,  respeitados  os  critérios  definidos  na  Constituição  e

nas leis:

LEI No 10.192, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001
dispõe sobre medidas complementares ao Plano
Real

Art. 1o As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias exeqüíveis no 
território nacional deverão ser feitas em Real, pelo seu valor nominal.
Parágrafo único. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulações de:
- pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, ressalvado
o disposto nos arts. 2o e 3o do Decreto-Lei no 857, de 11 de setembro de 1969, e na
parte final do art. 6o da Lei no 8.880, de 27 de maio de 1994;
- reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a unidade monetária
de conta de qualquer natureza;
- correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que 
reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados, ressalvado o 
disposto no artigo seguinte.
Art. 2o É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de 
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos 
insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.
§ 1o É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária 
de periodicidade inferior a um ano.
§ 2o Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção 
monetária ou reajuste, ou de nova revisão, será a data em que a anterior revisão 
tiver ocorrido.
§ 3o Ressalvado o disposto no § 7  o   do art. 28 da Lei n  o   9.069, de 29 de   junho de 
1995  ,   e no parágrafo seguinte, são nulos de pleno direito quaisquer expedientes 
que, na apuração do índice de reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes 
aos de reajuste de periodicidade inferior à anual.X
Art. 3o Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão
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reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, 
e, no que com ela não conflitarem, da Lei n  o   8.666, de 21 de junho de 1993.  X
§ 2o O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

O Poder Executivo exerce essa função por meio do

Conselho Nacional de Política Energética – CNPE:

DECRETO  No 3.520,  DE  21  DE  JUNHO  DE
2000.

Dispõe sobre a estrutura e o funcionamento do Conselho Nacional de Política 
Energética - CNPE
Art. 1o O Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, criado pela Lei n  o   9.478,   
de 6 de agosto de 1997  ,   é órgão de assessoramento do Presidente da República 
para a formulação de políticas e diretrizes de energia, destinadas a:X
- promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 
conformidade com o disposto na legislação aplicável e com os seguintes princípios:
preservação do interesse nacional;
promoção do desenvolvimento sustentado, ampliação do mercado de trabalho e 
valorização dos recursos energéticos;
proteção dos interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 
produtos;
proteção do meio ambiente e promoção da conservação de energia;
garantia do fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 
nos termos do § 2  o   do art. 177 da Constituição   Federal  ;  X

(...)
- assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 
energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as 
medidas específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de 
subsídios, observado o disposto no parágrafo único do art. 73 da Lei n  o   9.478, de   
1997  ;  X
- rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do 
País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias 
disponíveis;
- estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás natural,
do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da 
energia eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas;
- estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às 
necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, gás natural e 
condensado, e assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de 
Estoques de Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques 
Estratégicos de Combustíveis, de que trata o art. 4  o   da Lei n  o   8.176, de 8 de   
fevereiro de 1991  .  X
Art. 2o Integram o CNPE:
- o Ministro de Estado de Minas e Energia, que o presidirá;
- o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República; III - o 
Ministro de Estado das Relações Exteriores;
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- o Ministro de Estado da Economia;
- o Ministro de Estado da Infraestrutura;
- o Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
- o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
- o Ministro de Estado do Meio Ambiente;
- o Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional;
- o Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 
da República; e
XI-A - o Presidente da Empresa de Pesquisa Energética.
§ 3o São atribuições do Presidente do CNPE:
- convocar e presidir as reuniões do colegiado;
- manifestar voto próprio e de qualidade, em caso de empate, na deliberação de 
proposições a serem encaminhadas ao Presidente da República;
- encaminhar ao Presidente da República as propostas aprovadas pelo Conselho.

Quando o Poder Executivo trata da matéria ela o

faz ou por Lei de sua iniciativa ou por Decreto Regulamentar. Veja

alguns exemplos:

LEI Nº 14.134, DE 8 DE ABRIL DE 2021 Dispõe sobre as atividades relativas ao 
transporte de gás natural, de que trata o art. 177 da Constituição Federal, e sobre 
as atividades de escoamento, tratamento, processamento, estocagem subterrânea, 
acondicionamento, liquefação, regaseificação e comercialização de gás natural; 
altera as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 9.847, de 26 de outubro de 
1999; e revoga a Lei nº 11.909, de 4 de março de 2009, e dispositivo da Lei nº 
10.438, de 26 de abril de 2002.

Essa Lei nada mais é do que a lei derivativa da lei

nº  8.176/1991  que  institui  o  Sistema  Nacional  de  Estoques  de

Combustíveis e define crimes contra a ordem econômica a venda de

combustíveis em desacordo com a lei.

LEI Nº 8.176, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1991.
Define crimes contra a ordem econômica e cria o Sistema de Estoques de 
Combustíveis.
Art. 1° Constitui crime contra a ordem econômica:
- adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, gás natural e suas frações 
recuperáveis, álcool etílico, hidratado carburante e demais combustíveis líquidos 
carburantes, em desacordo com as normas estabelecidas na forma da lei;
- usar gás liqüefeito de petróleo em motores de qualquer espécie, saunas, caldeiras
e aquecimento de piscinas, ou para fins automotivos, em desacordo com as normas
estabelecidas na forma da lei.
Pena: detenção de um a cinco anos.
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Art. 2° Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de usurpacão, produzir 
bens ou explorar matéria-prima pertencentes à União, sem autorização legal ou em
desacordo com as obrigações impostas pelo título autorizativo.
Pena: detenção, de um a cinco anos e multa.
§ 1° Incorre na mesma pena aquele que, sem autorização legal, adquirir, 
transportar, industrializar, tiver consigo, consumir ou comercializar produtos ou 
matéria-prima, obtidos na forma prevista no caput deste artigo.

(...)

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990.
Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de 
consumo
CAPÍTULO II
Dos crimes Contra a Economia e as Relações de Consumo Art. 4° Constitui crime 
contra a ordem econômica:
- abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, total ou 
parcialmente, a concorrência mediante qualquer forma de ajuste ou acordo de 
empresas;
- formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, visando:
a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; Pena - 
reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa.
Art. 7° Constitui crime contra as relações de consumo: IV - fraudar preços por meio
de:
alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, de elementos tais como 
denominação, sinal externo, marca, embalagem, especificação técnica, descrição, 
volume, peso, pintura ou acabamento de bem ou serviço;
divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente oferecido à venda em 
conjunto;
junção de bens ou serviços, comumente oferecidos à venda em separado;
aviso de inclusão de insumo não empregado na produção do bem ou na prestação 
dos serviços;
- elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens ou serviços, mediante a 
exigência de comissão ou de taxa de juros ilegais;
- sonegar insumos ou bens, recusando-se a vendê-los a quem pretenda comprá-los
nas condições publicamente ofertadas, ou retê-los para o fim de especulação;
- induzir o consumidor ou usuário a erro, por via de indicação ou afirmação falsa ou
enganosa sobre a natureza, qualidade do bem ou serviço, utilizando-se de qualquer
meio, inclusive a veiculação ou divulgação publicitária;
- destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima ou mercadoria, com o fim de 
provocar alta de preço, em proveito próprio ou de terceiros; IX - vender, ter em 
depósito para vender ou expor à venda ou, de qualquer forma, entregar matéria-
prima ou mercadoria, em condições impróprias ao consumo;
Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa.
Art. 12. São circunstâncias que podem agravar de 1/3 (um terço) até a metade as 
penas previstas nos arts. 1°, 2° e 4° a 7°:
I - ocasionar grave dano à coletividade;
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Art. 17. Compete ao Departamento Nacional de Abastecimento e Preços, quando e 
se necessário, providenciar a desapropriação de estoques, a fim de evitar crise no 
mercado ou colapso no abastecimento.

Na ocasião é importante destacar as hipóteses de

ocorrência de crimes:

LEI  Nº  12.529,  DE  30  DE  NOVEMBRO  DE
2011

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência; dispõe sobre a 
prevenção e repressão às infrações contra a ordem econômica TÍTULO V
DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 31. Esta Lei aplica-se às pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou 
privado, bem como a quaisquer associações de entidades ou pessoas, constituídas 
de fato ou de direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade 
jurídica, mesmo que exerçam atividade sob regime de monopólio legal.
Art. 32. As diversas formas de infração da ordem econômica implicam a 
responsabilidade da empresa e a responsabilidade individual de seus dirigentes ou 
administradores, solidariamente.
Art. 33. Serão solidariamente responsáveis as empresas ou entidades integrantes 
de grupo econômico, de fato ou de direito, quando pelo menos uma delas praticar 
infração à ordem econômica.
Art. 34. A personalidade jurídica do responsável por infração da ordem econômica 
poderá ser desconsiderada quando houver da parte deste abuso de direito, excesso
de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato 
social.
Parágrafo único. A desconsideração também será efetivada quando houver falência,
estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados 
por má administração.
Art. 35. A repressão das infrações da ordem econômica não exclui a punição de 
outros ilícitos previstos em lei.
CAPÍTULO II DAS INFRAÇÕES
Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os
atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir 
os seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados:

(...)
– aumentar arbitrariamente os lucros; e
– exercer de forma abusiva posição dominante.
§ 3º As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem 
hipótese prevista no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da 
ordem econômica:
– acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma:
os preços de bens ou serviços ofertados individualmente;
a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens ou
a prestação de um número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços;
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a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou 
serviços, mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões 
ou períodos;
preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública;
– promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou 
concertada entre concorrentes;
– utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros;
– regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou 
controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou 
prestação de serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de 
bens ou serviços ou à sua distribuição;
– impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 
representantes preços de revenda, descontos, condições de pagamento, 
quantidades mínimas ou máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições 
de comercialização relativos a negócios destes com terceiros;
– discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da fixação 
diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de 
serviços;
– recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de 
pagamento normais aos usos e costumes comerciais;
– dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações comerciais de
prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a 
cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais;
– destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários ou 
acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos 
destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los;
XVII – cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa 
comprovada;
Art. 47. Os prejudicados, por si ou pelos legitimados referidos no art. 82 da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990   ,   poderão ingressar em juízo para, em defesa de
seus interesses individuais ou individuais homogêneos, obter a cessação de práticas
que constituam infração da ordem econômica, bem como o recebimento de 
indenização por perdas e danos sofridos, independentemente do inquérito ou 
processo administrativo, que não será suspenso em virtude do ajuizamento de 
ação.X

Não  temos  controle  sobre  as  variáveis  preço

internacional do petróleo e do câmbio real/dólar (preço/cambio).  É

vedada a estipulação de indexação pela variação cambial. O Plano de

Estabilização Econômica, Lei 8.880/94 em seu art. 6º, determina a

nulidade  de  qualquer  estipulação  nesse  sentido,  com  as  devidas

exceções, com o objetivo de evitar perdas em caso de desequilíbrios
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"Art. 6º. É nula de pleno direito a contratação de reajustes vinculados à variação 
cambial, exceto quando expressamente autorizado por lei federal, e nos contratos 
de arrendamento mercantil celebrados entre pessoas residentes e domiciliadas no 
País, com base em captação de recursos provenientes do exterior.”

As Leis  mais modernas já buscavam seguir  esse

entendimento, como a mencionada Lei 8.880/94 que expressamente

autoriza a cláusula contratual que vincula o reajuste das prestações

no  contrato  de  leasing  com  base  na  variação  cambial  quando  a

captação de recursos que possibilitou a celebração do contrato fora

realizada no exterior. É uma exceção, que fique bastante claro, pois a

regra geral é, conforme esclarecido,  a impossibilidade da indexação

pela variação  cambial  como  se  verifica  em  nossos  tribunais  que

corroboraram com essa impossibilidade, por exemplo, nos contratos

de compra e venda.

O princípio da vedação de "indexação pela variação

cambial",  ou  seja,  de  estipulação  de  reajuste  do  valor  contratual

indexado a variação cambial é cogente.

Quando defendemos o fim do Preço de Paridade de

Importação -PPI e da venda de ativos valiosos (Refinaria, NTS, TAG,

BR  Distribuidora  etc.)  estamos  defendendo  de  forma  clara,

transparente  e  objetiva,  os  interesses  do  povo  brasileiro  e  do

desenvolvimento  de  nossa  economia  justamente  com  fundamento

nos  princípios  e fundamentos  constitucionais  da Ordem Econômica

brasileira.

O sistema de preços da Petrobrás precisa ser justo,

com critérios econômicos nacionais, de acordo com a nossa realidade

econômica.  Com  isso  o  Brasil  recupera  condições  de  consumo e
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investimento, garante emprego e renda, favorece o reaquecimento da

economia com critérios econômico reais, objetivos e nacionais, afasta

a ingerência de políticas de preço externas, assegura preços estáveis

aos  consumidores  e  favorece  a  estabilidade  da  própria economia

brasileira tendo em vista a influência do preço dos combustíveis no

ciclo produtivo do país.

É  imprescindível  levar  em  consideração  que  a

economia está em constante evolução e a regulamentação precisa ser

atualizada  para  se  adequar  às  novas  realidades,  debater

continuamente  as  repercussões  da  atual  política  de  preços  sobre

combustíveis e derivados de petróleo na macroeconomia, assim como

os  efeitos  esperados  pela  modificação  da  política  de  preço  de

paridade  de  importação  pela  paridade  internacional  ou  preço  de

paridade de exportação.

Atualmente  a  margem de lucro  da  Petrobrás  na

venda de derivados totalmente nacionais a preço de paridade pesam

mais  pelos  componentes  exorbitantes  enxertados  nos  preços  dos

combustíveis (cotação internacional e o dólar) resultado da cotação

do  barril  no  mercado  internacional  e  da  taxa  de  câmbio  sendo

indispensável  que  se  imponha  medida  imediata  com  critérios

econômicos nacionais para reduzir a volatilidade e baixar os preços

cobrados  das  distribuidoras  nacionais  sem  a  necessidade  de

subvenção econômica.

Desse  modo está  claro  que a  política  de  preços

adotada pela Petrobrás e os sucessivos aumentos violam a ordem
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econômica as políticas de desenvolvimento econômico e de proteção

e defesa dos interesses do consumidor quanto a preço. A propósito:

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997
Art. 2° Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado à 
Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, 
com a atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas
específicas destinadas a:
I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 
conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto 
na legislação aplicável;
IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e tecnológico da
indústria de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e de 
biocombustíveis, bem como da sua cadeia de suprimento;
XIV – estabelecer diretrizes para o suprimento de gás natural nas situações 
caracterizadas como de contingência, nos termos previstos em lei.
Art. 8o A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a 
fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás 
natural e dos biocombustíveis, cabendo- lhe:
I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo, gás 
natural e biocombustíveis, contida na política energética nacional, nos termos do 
Capítulo I desta Lei, com ênfase na garantia do suprimento de derivados de 
petróleo, gás natural e seus derivados, e de biocombustíveis, em todo o território 
nacional, e na proteção dos interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade
e oferta dos produtos;
VII - fiscalizar diretamente e de forma concorrente nos termos da Lei n  o   8.078, de 
11 de setembro de 1990  ,   ou mediante convênios com órgãos dos Estados e do 
Distrito Federal as atividades integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e 
dos biocombustíveis, bem como aplicar as sanções administrativas e pecuniárias 
previstas em lei, regulamento ou contrato;X
Art. 10. Quando, no exercício de suas atribuições, a ANP tomar conhecimento de 
fato que possa configurar indício de infração da ordem econômica, deverá 
comunicá-lo imediatamente ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica – 
Cade e à Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, para que estes 
adotem as providências cabíveis, no âmbito da legislação pertinente.

CONCLUSÃO

É  importante  reconhecer  que  a  crise  estrutural

sobre  os  preços  dos  combustíveis  viola  a  ordem econômica  e  os

interesses dos consumidores cuja proteção é cogente e, diante da

matéria da proposição, pede o apoio aos nobres parlamentares a fim
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de discutir, votar e aprovar o presente projeto conforme apresentado,

com a máxima urgência.

Sala das Sessões, de de 2022

DEPUTADO FEDERAL NEREU CRISPIM (PSD/RS)

Presidente da Frente Parlamentar Mista em Defesa dos Caminhoneiros Autônomos e

Celetistas
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
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b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1333/2022 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 
lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito 
a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de 
transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, 
observada a legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 114, de 2021) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 
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Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

 
Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  
 
Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 

de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 
segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 
comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 
aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados 
os princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, 
com a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 
administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 
de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 
sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 
mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 
jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 
natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 
popular.  

 
Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 
determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 
nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 
desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 
associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 
levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 
garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 
autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 
garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 
XXV, na forma da lei.  
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Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 
de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 
caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  
III - política tarifária;  
IV - a obrigação de manter serviço adequado.  
 
Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 
aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto 
da lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 
que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 
concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 
brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 
condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 
terras indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 
forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 
autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total 
ou parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 
energia renovável de capacidade reduzida.  

 
Art. 177. Constituem monopólio da União:  
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos;  
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 
petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;  

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e 
o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos 
cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 
conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 
atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em 
lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  
I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional;  
II - as condições de contratação;  
III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 
§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 

território nacional. (Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 
§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa 

às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 
seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser:  
a) diferenciada por produto ou uso;  
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b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 
disposto no art. 150,III, b;  

II - os recursos arrecadados serão destinados:  
a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo;  
b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do 

petróleo e do gás;  
c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
 
Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e 

terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos 
firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as 
condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão 
ser feitos por embarcações estrangeiras. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 7, de 1995) 

 
 
Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 
diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 
tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.  

 
Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.  
 
Art. 181. O atendimento de requisição de documento ou informação de natureza 

comercial, feita por autoridade administrativa ou judiciária estrangeira, a pessoa física ou 
jurídica residente ou domiciliada no País dependerá de autorização do Poder competente.  

 
CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA 
 
Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público 

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.  

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades 
com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 
expansão urbana.  

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 
fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.  

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 
indenização em dinheiro.  

§ 4º É facultado ao poder público municipal, mediante lei específica para área 
incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 
sucessivamente, de:  

I - parcelamento ou edificação compulsórios;  
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;  
III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 

previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 
parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.  

 
Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 
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moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 
imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 
mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.  

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.  
§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  
 

CAPÍTULO III 
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

 
Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 

agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 
indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, 
resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 
utilização será definida em lei.  

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.  
§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de 

reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação.  
§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de 

rito sumário, para o processo judicial de desapropriação.  
§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, 

assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício.  
§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 

transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.  
 
Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária:  
I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que seu 

proprietário não possua outra;  
II - a propriedade produtiva.  
Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva e 

fixará normas para o cumprimento dos requisitos relativos a sua função social.  
 
Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, 

simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes 
requisitos:  

I - aproveitamento racional e adequado;  
II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio 

ambiente;  
III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho;  
IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.  
 
Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a 

participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem 
como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, levando em conta, 
especialmente:  

I - os instrumentos creditícios e fiscais;  
II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de 

comercialização;  
III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;  
IV - a assistência técnica e extensão rural;  
V - o seguro agrícola;  
VI - o cooperativismo;  
VII - a eletrificação rural e irrigação;  
VIII - a habitação para o trabalhador rural.  
§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agroindustriais, 

agropecuárias, pesqueiras e florestais.  
§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária.  
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Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a 
política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária.  

§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área 
superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta 
pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional.  

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as concessões 
de terras públicas para fins de reforma agrária.  

 
Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária 

receberão títulos de domínio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos.  
Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao 

homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil, nos termos e condições 
previstos em lei.  

 
Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição ou o arrendamento de propriedade 

rural por pessoa física ou jurídica estrangeira e estabelecerá os casos que dependerão de 
autorização do Congresso Nacional.  

 
Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua 

como seu, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra, em zona rural, não 
superior a cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família, tendo 
nela sua moradia, adquirir-lhe-á a propriedade.  

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  
 

CAPÍTULO IV 
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 
Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as 
partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis 
complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas 
instituições que o integram. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 
2003) 

I - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
V - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
VI - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
VII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 
 
Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais.  
Parágrafo único. O Estado exercerá a função de planejamento das políticas 

sociais, assegurada, na forma da lei, a participação da sociedade nos processos de formulação, 
de monitoramento, de controle e de avaliação dessas políticas. (Parágrafo único acrescido 
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pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 
1º/1/2021) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 

 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 
dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

 
Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia 

visarão aos seguintes objetivos:  
I - preservar o interesse nacional;  
II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 

recursos energéticos;  
III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 

produtos;  
IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  
V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 

nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  
VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  
VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica 

nas diversas regiões do País;  
VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento 

econômico dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  
IX - promover a livre concorrência;  
X - atrair investimentos na produção de energia;  
XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  
XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 

biocombustíveis na matriz energética nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 
13/1/2005) 

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território nacional; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, 
de 16/9/2011) 

XIV - incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de 
subprodutos da produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, renovável e 
complementar à fonte hidráulica; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XV - promover a competitividade do País no mercado internacional de 
biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVI - atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de 
biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia 
renovável; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de poluentes 
nos setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustíveis. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 
CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 
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Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado 

à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a 
atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas 
destinadas a:  

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 
conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na 
legislação aplicável;  

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 
energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas 
específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;  

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do 
País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;  

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás 
natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia 
eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às 
necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, biocombustíveis, gás natural e 
condensado, e assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 
Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 
que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; (Inciso com redação dada pela 
Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à 
demanda nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto 
prazos, podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e 
implantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais 
projetos venham assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do 
Sistema Elétrico. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em 
processos produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios 
específicos, que visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno e 
externos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de produção;  
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e tecnológico 
da indústria de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e de 
biocombustíveis, bem como da sua cadeia de suprimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.351, de 22/12/2010, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 
28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e 
serviços, a serem observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de 
produção, observado o disposto no inciso IX; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 
22/12/2010) 

XI - definir diretrizes para comercialização e uso de biodiesel e estabelecer, em 
caráter autorizativo, quantidade superior ao percentual de adição obrigatória fixado em lei 
específica; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 647, de 28/5/2014,  convertida na Lei 
nº 13.033, de 24/9/2014) 

XII - estabelecer os parâmetros técnicos e econômicos das licitações de 
concessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, de que trata o art. 8º da 
Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 688, 
de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

XIII - definir a estratégia e a política de desenvolvimento tecnológico do setor de 
energia elétrica; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

XIV - estabelecer diretrizes para o suprimento de gás natural nas situações 
caracterizadas como de contingência, nos termos previstos em lei. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 14.134, de 8/4/2021) 
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§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos 
órgãos reguladores do setor energético.  

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que 
determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.  

 
Art. 2º-A. Caberá ao Ministério de Minas e Energia, entre outras competências, 

propor ao CNPE os seguintes parâmetros técnicos e econômicos: 
I - valores de bonificação pela outorga das concessões a serem licitadas nos 

termos do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; 
II - prazo e forma de pagamento da bonificação pela outorga de que trata o inciso 

I; e 
III - nas licitações de geração: 
a) a parcela da garantia física destinada ao Ambiente de Contratação Regulada - 

ACR dos empreendimentos de geração licitados nos termos do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 
de janeiro de 2013, observado o limite mínimo de 70% (setenta por cento) destinado ao ACR, 
e o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; e 

b) a data de que trata o § 8º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013. 
Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II do caput, será ouvido o 

Ministério da Fazenda. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 
 
Art. 2º-B. Caberá ao Ministério de Minas e Energia, entre outras competências, 

propor ao CNPE a política de desenvolvimento tecnológico do setor de energia elétrica. 
Parágrafo único. Na proposição de que trata o caput, será ouvido o Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 
 

CAPÍTULO III 
DA TITULARIDADE E DO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO E DO GÁS NATURAL 

 
Seção I 

Do Exercício do Monopólio 
 
Art. 3º Pertencem à União os depósitos de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos existentes no território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, 
o mar territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva.  

 
Art. 4º Constituem monopólio da União, nos termos do art. 177 da Constituição 

Federal, as seguintes atividades:  
I - a pesquisa e lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos;  
II - a refinação de petróleo nacional ou estrangeiro;  
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem como o transporte, por meio de conduto, de 
petróleo bruto, seus derivados e de gás natural.  

 
Art. 5º As atividades econômicas de que trata o art. 4º desta Lei serão reguladas e 

fiscalizadas pela União e poderão ser exercidas, mediante concessão, autorização ou 
contratação sob o regime de partilha de produção, por empresas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.351, 
de 22/12/2010)  

 
Seção II 

Das Definições Técnicas 
 
Art. 6º Para os fins desta Lei e de sua regulamentação, ficam estabelecidas as 

seguintes definições:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-norma-pl.html


37 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1333/2022 

I - Petróleo: todo e qualquer hidrocarboneto líquido em seu estado natural, a 
exemplo do óleo cru e condensado;  

II - Gás Natural ou Gás: todo hidrocarboneto que permaneça em estado gasoso 
nas condições atmosféricas normais, extraído diretamente a partir de reservatórios petrolíferos 
ou gaseíferos, incluindo gases úmidos, secos, residuais e gases raros;  

III - Derivados de Petróleo: produtos decorrentes da transformação do petróleo;  
IV - Derivados Básicos: principais derivados de petróleo, referidos no art. 177 da 

Constituição Federal, a serem classificados pela Agência Nacional do Petróleo;  
V - Refino ou Refinação: conjunto de processos destinados a transformar o 

petróleo em derivados de petróleo;  
VI - Tratamento ou Processamento de Gás Natural: conjunto de operações 

destinadas a permitir o seu transporte, distribuição e utilização;  
VII - Transporte: movimentação de petróleo, seus derivados, biocombustíveis ou 

gás natural em meio ou percurso considerado de interesse geral; (Inciso com redação dada 
pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

VIII - Transferência: movimentação de petróleo, seus derivados, biocombustíveis 
ou gás natural em meio ou percurso considerado de interesse específico e exclusivo do 
proprietário ou explorador das facilidades; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória 
nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

IX - Bacia Sedimentar: depressão da crosta terrestre onde se acumulam rochas 
sedimentares que podem ser portadoras de petróleo ou gás, associados ou não;  

X - Reservatório ou Depósito: configuração geológica dotada de propriedades 
específicas, armazenadora de petróleo ou gás, associados ou não;  

XI - Jazida: reservatório ou depósito já identificado e possível de ser posto em 
produção;  

XII - Prospecto: feição geológica mapeada como resultado de estudos geofísicos e 
de interpretação geológica, que justificam a perfuração de poços exploratórios para a 
localização de petróleo ou gás natural;  

XIII - Bloco: parte de uma bacia sedimentar, formada por um prisma vertical de 
profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas 
de seus vértices, onde são desenvolvidas atividades de exploração ou produção de petróleo e 
gás natural;  

XIV - Campo de Petróleo ou de Gás Natural: área produtora de petróleo ou gás 
natural, a partir de um reservatório contínuo ou de mais de um reservatório, a profundidades 
variáveis, abrangendo instalações e equipamentos destinados à produção;  

XV - Pesquisa ou Exploração: conjunto de operações ou atividades destinadas a 
avaliar áreas, objetivando a descoberta e a identificação de jazidas de petróleo ou gás natural;  

XVI - Lavra ou Produção: conjunto de operações coordenadas de extração de 
petróleo ou gás natural de uma jazida e de preparo para sua movimentação;  

XVII - Desenvolvimento: conjunto de operações e investimentos destinados a 
viabilizar as atividades de produção de um campo de petróleo ou gás;  

XVIII - Descoberta Comercial: descoberta de petróleo ou gás natural em 
condições que, a preços de mercado, tornem possível o retorno dos investimentos no 
desenvolvimento e na produção;  

XIX - Indústria do Petróleo: conjunto de atividades econômicas relacionadas com 
a exploração, desenvolvimento, produção, refino, processamento, transporte, importação e 
exportação de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados;  

XX - Distribuição: atividade de comercialização por atacado com a rede varejista 
ou com grandes consumidores de combustíveis, lubrificantes, asfaltos e gás liquefeito 
envasado, exercida por empresas especializadas, na forma das leis e regulamentos aplicáveis;  

XXI - Revenda: atividade de venda a varejo de combustíveis, lubrificantes e gás 
liquefeito envasado, exercida por postos de serviços ou revendedores, na forma das leis e 
regulamentos aplicáveis;  

XXII - (Revogado pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 
XXIII - Estocagem de Gás Natural: armazenamento de gás natural em 

reservatórios próprios, formações naturais ou artificiais.  
XXIV - Biocombustível: substância derivada de biomassa renovável, tal como 

biodiesel, etanol e outras substâncias estabelecidas em regulamento da ANP, que pode ser 
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empregada diretamente ou mediante alterações em motores a combustão interna ou para outro 
tipo de geração de energia, podendo substituir parcial ou totalmente combustíveis de origem 
fóssil; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005, e com nova redação dada pela Lei 
nº 12.490, de 16/9/2011) 

XXV - Biodiesel: biocombustível derivado de biomassa renovável para uso em 
motores a combustão interna com ignição por compressão ou, conforme regulamento, para 
geração de outro tipo de energia, que possa substituir parcial ou totalmente combustíveis de 
origem fóssil. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

XXVI - Indústria Petroquímica de Primeira e Segunda Geração: conjunto de 
indústrias que fornecem produtos petroquímicos básicos, a exemplo do eteno, do propeno e de 
resinas termoplásticas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009) 

XXVII - cadeia produtiva do petróleo: sistema de produção de petróleo, gás 
natural e outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados, incluindo a distribuição, a revenda e 
a estocagem, bem como o seu consumo. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

XXVIII - Indústria de Biocombustível: conjunto de atividades econômicas 
relacionadas com produção, importação, exportação, transferência, transporte, armazenagem, 
comercialização, distribuição, avaliação de conformidade e certificação de qualidade de 
biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida 
na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XXIX - Produção de Biocombustível: conjunto de operações industriais para a 
transformação de biomassa renovável, de origem vegetal ou animal, em combustível; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 
16/9/2011) 

XXX - Etanol: biocombustível líquido derivado de biomassa renovável, que tem 
como principal componente o álcool etílico, que pode ser utilizado, diretamente ou mediante 
alterações, em motores a combustão interna com ignição por centelha, em outras formas de 
geração de energia ou em indústria petroquímica, podendo ser obtido por rotas tecnológicas 
distintas, conforme especificado em regulamento; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 
16/9/2011) 

XXXI - Bioquerosene de Aviação: substância derivada de biomassa renovável que 
pode ser usada em turborreatores e turbopropulsores aeronáuticos ou, conforme regulamento, 
em outro tipo de aplicação que possa substituir parcial ou totalmente combustível de origem 
fóssil. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 
 

CAPÍTULO IV  
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 
 

Seção I 
Da Instituição e das Atribuições 

 
Art. 7º Fica instituída a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíves - ANP, entidade integrante da Administração Federal Indireta, submetida ao 
regime autárquico espe- cial, como órgão regulador da indústria do petróleo, gás natural, seus 
derivados e biocombustíveis, vinculada ao Ministério de Minas e Energia. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

Parágrafo único. A ANP terá sede e foro no Distrito Federal e escritórios centrais 
na cidade do Rio de Janeiro, podendo instalar unidades administrativas regionais.  

 
Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a 

fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e 
dos biocombustíveis, cabendo-lhe: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.097, 
de 13/1/2005) 

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo, gás 
natural e biocombustíveis, contida na política energética nacional, nos termos do Capítulo I 
desta Lei, com ênfase na garantia do suprimento de derivados de petróleo, gás natural e seus 
derivados, e de biocombustíveis, em todo o território nacional, e na proteção dos interesses 
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dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

II - promover estudos visando à delimitação de blocos, para efeito de concessão 
ou contratação sob o regime de partilha de produção das atividades de exploração, 
desenvolvimento e produção;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

III - regular a execução de serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção 
petrolífera, visando ao levantamento de dados técnicos, destinados à comercialização, em 
bases não-exclusivas;  

IV - elaborar os editais e promover as licitações para a concessão de exploração, 
desenvolvimento e produção, celebrando os contratos delas decorrentes e fiscalizando a sua 
execução; 

V - autorizar a prática das atividades de refinação, liquefação, regaseificação, 
carregamento, processamento, tratamento, transporte, estocagem e acondicionamento; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VI - estabelecer critérios para o cálculo de tarifas de transporte dutoviário e 
arbitrar seus valores, nos casos e da forma previstos nesta Lei;  

VII - fiscalizar diretamente e de forma concorrente nos termos da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990, ou mediante convênios com órgãos dos Estados e do Distrito Federal 
as atividades integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis, bem 
como aplicar as sanções administrativas e pecuniárias previstas em lei, regulamento ou 
contrato; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VIII -  declarar a utilidade pública, para fins de desapropriação e instituição de 
servidão administrativa, das áreas necessárias à exploração, desenvolvimento e produção de 
petróleo e gás natural, bem como à construção de refinarias, de unidades de processamento de 
gás natural, de instalações de estocagem subterrânea, de dutos e de terminais; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

IX - fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo, gás 
natural, seus derivados e biocombustíveis e de preservação do meio ambiente; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

X - estimular a pesquisa e a adoção de novas tecnologias na exploração, produção, 
transporte, refino e processamento;  

XI - organizar e manter o acervo das informações e dados técnicos relativos às 
atividades reguladas da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

XII - consolidar anualmente as informações sobre as reservas nacionais de 
petróleo e gás natural transmitidas pelas empresas, responsabilizando-se por sua divulgação;  

XIII - fiscalizar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 
Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 
que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991;  

XIV - articular-se com os outros órgãos reguladores do setor energético sobre 
matérias de interesse comum, inclusive para efeito de apoio técnico ao CNPE;  

XV - regular e autorizar as atividades relacionadas com o abastecimento nacional 
de combustíveis, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.  

XVI - regular e autorizar as atividades relacionadas à produção, à importação, à 
exportação, à armazenagem, à estocagem, ao transporte, à transferência, à distribuição, à 
revenda e à comercialização de biocombustíveis, assim como avaliação de conformidade e 
certificação de sua qualidade, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros 
órgãos da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.097, de 13/1/2005, e com nova redação dada pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVII - exigir dos agentes regulados o envio de informações relativas às operações 
de produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento, 
transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e 
comercialização de produtos sujeitos à sua regulação; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 
13/1/2005) 

XVIII - especificar a qualidade dos derivados de petróleo, gás natural e seus 
derivados e dos biocombustíveis. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 
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XIX - regular e fiscalizar o acesso à capacidade dos gasodutos de transporte; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009, com redação dada pela Lei nº 14.134, de 
8/4/2021) 

XX - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009 e revogado pela Lei nº 
14.134, de 8/4/2021) 

XXI - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009 e revogado pela Lei nº 
14.134, de 8/4/2021) 

XXII - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009 e revogado pela Lei nº 
14.134, de 8/4/2021) 

XXIII - regular e fiscalizar o exercício da atividade de estocagem de gás natural e 
o acesso de terceiros às instalações autorizadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 
4/3/2009, com redação dada pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

XXIV - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009 e revogado pela Lei nº 
14.134, de 8/4/2021) 

XXV - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009 e revogado pela Lei nº 
14.134, de 8/4/2021) 

XXVI - autorizar e fiscalizar a prática da atividade de comercialização de gás 
natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009, com redação dada pela Lei nº 
14.134, de 8/4/2021) 

XXVII - estabelecer critérios para a aferição da capacidade dos gasodutos de 
transporte e de transferência; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXVIII - articular-se com órgãos reguladores estaduais e ambientais, objetivando 
compatibilizar e uniformizar as normas aplicáveis à indústria e aos mercados de gás natural. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXIX - promover medidas para ampliar a concorrência no mercado de gás 
natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

XXX - regular, autorizar e fiscalizar o autoprodutor e o autoimportador de gás 
natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

XXXI - estabelecer os procedimentos para as situações caracterizadas como de 
contingência no suprimento de gás natural e supervisionar a execução dos planos de 
contingência; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

XXXII - certificar transportadores quanto ao enquadramento em critérios de 
independência e autonomia estabelecidos em regulação; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.134, 
de 8/4/2021) 

XXXIII - regular e aprovar os planos coordenados de desenvolvimento do sistema 
de transporte de gás natural, bem como fiscalizar a sua execução; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 14.134, de 8/4/2021) 

XXXIV - regular, autorizar e fiscalizar o exercício da atividade de transporte de 
gás natural com vistas ao acesso não discriminatório à capacidade de transporte e à eficiência 
operacional e de investimentos; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

XXXV - estabelecer princípios básicos para a elaboração dos códigos de condutas 
e práticas de acesso aos terminais de Gás Natural Liquefeito (GNL) e às infraestruturas de 
escoamento, tratamento e processamento de gás natural. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.134, 
de 8/4/2021) 

Parágrafo único. No exercício das atribuições de que trata este artigo, com ênfase 
na garantia do abastecimento nacional de combustíveis, desde que em bases econômicas 
sustentáveis, a ANP poderá exigir dos agentes regulados, conforme disposto em regulamento: 
(“Caput”do parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

I - a manutenção de estoques mínimos de combustíveis e de biocombustíveis, em 
instalação própria ou de terceiro; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

II - garantias e comprovação de capacidade para atendimento ao mercado de 
combustíveis e biocombustíveis, mediante a apresentação de, entre outros mecanismos, 
contratos de fornecimento entre os agentes regulados. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 
16/9/2011) 

III - (VETADO na Lei nº 13.723, de 4/10/2018) 
 
Art. 8º-A Caberá à ANP supervisionar a movimentação de gás natural na rede de 

transporte e as medidas adotadas nas situações caracterizadas como de contingência. 
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(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009, com redação dada pela Lei nº 
14.134, de 8/4/2021) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009 e revogado pela Lei nº 
14.134, de 8/4/2021)  

§ 2º No exercício das atribuições referidas no caput deste artigo, caberá à ANP, 
sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas na regulamentação: (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

I - supervisionar os dados e as informações dos centros de controle dos gasodutos 
de transporte; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

II - manter banco de informações relativo ao sistema de movimentação de gás 
natural permanentemente atualizado, subsidiando o Ministério de Minas e Energia com as 
informações sobre necessidades de reforço ao sistema; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, 
de 4/3/2009) 

III - monitorar as entradas e saídas de gás natural das redes de transporte, 
confrontando os volumes movimentados com os contratos de transporte vigentes; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

IV - dar publicidade às capacidades de movimentação existentes que não estejam 
sendo utilizadas e às modalidades possíveis para sua contratação; e (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.909, de 4/3/2009) 

V - estabelecer padrões e parâmetros para a operação e manutenção eficientes do 
sistema de transporte e estocagem subterrânea de gás natural (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.909, de 4/3/2009, com redação dada pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

§ 3º Os parâmetros e informações relativos ao transporte de gás natural 
necessários à supervisão, controle e coordenação da operação dos gasodutos deverão ser 
disponibilizados pelos transportadores à ANP, conforme regulação específica. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

 
Art. 9º Além das atribuições que lhe são conferidas no artigo anterior, caberá à 

ANP exercer, a partir de sua implantação, as atribuições do Departamento Nacional de 
Combustíveis - DNC, relacionadas com as atividades de distribuição e revenda de derivados 
de petróleo e álcool, observado o disposto no art. 78.  

 
Art. 10. Quando, no exercício de suas atribuições, a ANP tomar conhecimento de 

fato que possa configurar indício de infração da ordem econômica, deverá comunicá-lo 
imediatamente ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica Cade e à Secretaria de 
Direito Econômico do Ministério da Justiça, para que estes adotem as providências cabíveis, 
no âmbito da legislação pertinente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.202, 
de 20/2/2001) 

Parágrafo único. Independentemente da comunicação prevista no caput deste 
artigo, o Conselho Administrativo de Defesa Econômica - Cade notificará a ANP do teor da 
decisão que aplicar sanção por infração da ordem econômica cometida por empresas ou 
pessoas físicas no exercício de atividades relacionadas com o abastecimento nacional de 
combustíveis, no prazo máximo de vinte e quatro horas após a publicação do respectivo 
acórdão, para que esta adote as providências legais de sua alçada. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 10.202, de 20/2/2001) 

 
Seção II 

Da Estrutura Organizacional da Autarquia 
 
Art. 11. A ANP será dirigida por Diretoria Colegiada composta de 1 (um) Diretor-

Geral e 4 (quatro) Diretores. 
§ 1º Integrarão a estrutura organizacional da ANP uma Procuradoria e uma 

Ouvidoria. 
§ 2º Os membros da Diretoria Colegiada serão nomeados pelo Presidente da 

República, após aprovação dos respectivos nomes pelo Senado Federal, nos termos da alínea 
"f" do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 
18 de julho de 2000. 
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§ 3º Os membros da Diretoria Colegiada cumprirão mandatos de 5 (cinco) anos, 
não coincidentes, vedada a recondução, observado o disposto no art. 75 desta Lei e na Lei nº 
9.986, de 18 de julho de 2000. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, 
publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 
Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  
Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 2.004, DE 3 DE OUTUBRO DE 1953 

 
Dispõe sôbre a Política Nacional do Petróleo e 
define as atribuições do Conselho Nacional do 
Petróleo, institui a Sociedade por ações 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima, e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Constituem monopólio da União:  
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e outros hidrocarbonetos fluídos e 

gases raros, existentes no território nacional;  
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  
III - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

de petróleo produzidos no País, e bem assim o transporte, por meio de condutos, de petróleo 
bruto e seus derivados, assim como de gases raros de qualquer origem.  

 
Art. 2º A União exercerá, o monopólio estabelecido no artigo anterior:  
I - por meio do Conselho Nacional do Petróleo, como órgão de orientação e 

fiscalização;  
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II - por meio da sociedade por ações Petróleo Brasileiro S. A. e das suas 
subsidiárias, constituídas na forma da presente lei, como órgãos de execução. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.880, DE 27 DE MAIO DE 1994 

 
Dispõe sobre o Programa de Estabilização 
Econômica e o Sistema Monetário Nacional, 
institui a Unidade Real de Valor - URV e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º. É nula de pleno direito a contratação de reajuste vinculado à variação 
cambial, exceto quando expressamente autorizado por lei federal e nos contratos de 
arrendamento mercantil celebrados entre pessoas residentes e domiciliadas no País, com base 
em captação de recursos provenientes do exterior. (Vide Lei nº 14.286, de 29/12/2021) 

 
Art. 7º. Os valores das obrigações pecuniárias de qualquer natureza, a partir de 1º 

de março de 1994, inclusive, e desde que haja prévio acordo entre as partes, poderão ser 
convertidos em URV, ressalvado o disposto no art. 16.  

Parágrafo único. As obrigações que não forem convertidas na forma do caput 
deste artigo, a partir da data da emissão do Real prevista no art. 3º, serão, obrigatoriamente, 
convertidas em Real, de acordo com critérios estabelecidos em lei, preservado o equilíbrio 
econômico e financeiro e observada a data de aniversário de cada obrigação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 857, DE 11 DE SETEMBRO DE 1969 

(Vide Lei nº 14.286, de 29/12/2021) 
 

Consolida e altera a legislação sobre moeda de 
pagamento de obrigações exeqüíveis no Brasil.  

 
OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 1º do Ato 
Institucional nº 12, de 31 de agôsto 1969 combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 
Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 
DECRETAM:  
 
Art. 1º São nulos de pleno direito os contratos, títulos e quaisquer documentos, 

bem como as obrigações que exeqüíveis no Brasil, estipulem pagamento em ouro, em moeda 
estrangeira, ou, por alguma forma, restrinjam ou recusem, nos seus efeitos, o curso legal do 
cruzeiro.  

 
Art. 2º Não se aplicam as disposições do artigo anterior:  
I - aos contratos e títulos referentes a importação ou exportação de mercadorias;  
II - aos contratos de financiamento ou de prestação de garantias relativos às 

operações de exportação de bens e serviços vendidos a crédito para o exterior; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 701, de 8/12/2015, com redação dada pela Lei nº 13.292, de 

31/5/2016) 
III - aos contratos de compra e venda de câmbio em geral;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14286-29-dezembro-2021-792180-publicacaooriginal-164253-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14286-29-dezembro-2021-792180-publicacaooriginal-164253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-701-8-dezembro-2015-782076-publicacaooriginal-148910-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-701-8-dezembro-2015-782076-publicacaooriginal-148910-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13292-31-maio-2016-783158-publicacaooriginal-150454-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13292-31-maio-2016-783158-publicacaooriginal-150454-pl.html


44 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1333/2022 

IV - aos empréstimos e quaisquer outras obrigações cujo credor ou devedor seja 
pessoa residente e domiciliada no exterior, excetuados os contratos de locação de imóveis 
situados no território nacional; (Inciso retificado no DOU de 30/9/1969) 

V - aos contratos que tenham por objeto a cessão, transferência, delegação, 
assunção ou modificação das obrigações referidas no item anterior, ainda que ambas as partes 
contratantes sejam pessoas residentes ou domiciliadas no país.  

VI - (VETADO na Lei nº 13.292, de 31/5/2016) 
VII - (VETADO na Lei nº 13.292, de 31/5/2016) 
Parágrafo único. Os contratos de locação de bens móveis que estipulem 

pagamento em moeda estrangeira ficam sujeitos, para sua validade a registro prévio no Banco 
Central do Brasil.  

 
Art. 3º No caso de rescisão judicial ou extrajudicial de contratos a que se refere o 

item I do artigo 2º dêste Decreto-lei, os pagamentos decorrentes do acêrto entre as partes, ou 
de execução de sentença judicial, subordinam-se aos postulados da legislação de câmbio 
vigente.  

 
Art. 4º O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogados o Decreto nº 23.501, de 27 de novembro de 1933, a Lei nº 28, de 15 de fevereiro de 
1935, o Decreto-lei nº 236, de 2 de fevereiro de 1938, o Decreto-lei número 1.079, de 27 de 
janeiro de 1939, o Decreto-lei nº 6.650, de 29 de junho de 1944, o Decreto-lei nº 316, de 13 
de março de 1967 e demais disposições em contrário mantida a suspensão do § 1º do Art. 947 
do Código Civil. 

 
Brasília, 11 de setembro de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  
 
AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD  
AURÉLIO DE LYRA TAVARES  
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO  
Antônio Delfim Netto 

 
LEI Nº 10.192, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 

 

Dispõe sobre medidas complementares ao 
Plano Real e dá outras providências.  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 
nº 2.074-73, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei:  

 
Art. 1º As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias exeqüíveis no 

território nacional deverão ser feitas em Real, pelo seu valor nominal.  
Parágrafo único. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulações de:  
I - pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, 

ressalvado o disposto nos arts. 2º e 3º do Decreto-Lei nº 857, de 11 de setembro de 1969, e na 
parte final do art. 6º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994; (Vide Lei nº 14.286, de 29/12/2021) 

II - reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a unidade 
monetária de conta de qualquer natureza;  

III - correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou 
que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados, ressalvado o 
disposto no artigo seguinte.  

 
Art. 2º É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de 

preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos 
utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.  

§ 1º É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção 
monetária de periodicidade inferior a um ano.  
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§ 2º Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção 
monetária ou reajuste, ou de nona revisão, será a data em que a anterior revisão tiver ocorrido.  

§ 3º Ressalvado o disposto no § 7º do nº. 28 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 
1995, e no parágrafo seguinte, são nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na 
apuração do índice de reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de 
periodicidade inferior à anual.  

§ 4º Nos contratos de prazo de duração igual ou superior a três anos, cujo objeto 
seja a produção de bens para entrega futura ou a aquisição de bens ou direitos a eles relativos, 
as partes poderão pactuar a atualização das obrigações, a cada período de um ano, contado a 
partir da contratação, e no seu vencimento final, considerada a periodicidade de pagamento 
das prestações, e abatidos os pagamentos, atualizados da mesma forma, efetuados no período.  

§ 5º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos contratos celebrados a partir de 
28 de outubro de 1995 até 11 de outubro de 1997. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4/9/2001) 

§ 6º O prazo a que alude o parágrafo anterior poderá ser prorrogada mediante ato 
do Poder Executivo. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4/9/2001) 

 
Art. 3º Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração 

Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão 
reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, e, no que 
com ela não conflitarem, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

§ 1º A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será 
contada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se 
referir.  

§ 2º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.  
 
Art. 4º Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no § 5º do art 

27 da Lei nº 9.069, de 1995, inclusive as condições de remuneração da poupança financeira, 
bem assim no da previdência privada fechada, permanecem regidos por legislação própria.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 3.520, DE 21 DE JUNHO DE 2000 

 
Dispõe sobre a estrutura e o funcionamento do 
Conselho Nacional de Política Energética - 
CNPE e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º, § 2º, da Lei nº 
9.478, de 6 de agosto de 1997,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º O Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, criado pela Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997, é órgão de assessoramento do Presidente da República para a 
formulação de políticas e diretrizes de energia destinadas a:  

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 
conformidade com o disposto na legislação aplicável e com os seguintes princípios:  

a) preservação do interesse nacional;   
b) promoção do desenvolvimento sustentado, ampliação do mercado de trabalho e 

valorização dos recursos energéticos;   
c) proteção dos interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 

produtos;   
d) proteção do meio ambiente e promoção da conservação de energia;   
e) garantia do fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 

nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;   
f) incremento da utilização do gás natural;   
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g) identificação das soluções mais adequadas para o suprimento de energia 
elétrica nas diversas regiões do País;   

h) utilização de fontes renováveis de energia, mediante o aproveitamento dos 
insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;   

i) promoção da livre concorrência;   
j) atração de investimentos na produção de energia; e   
l) ampliação da competitividade do País no mercado internacional;   
m) incremento da participação dos biocombustíveis na matriz energética nacional; 

(Alínea acrescida pelo Decreto nº 5.793, de 29/5/2006) 
n) garantia de suprimento de biocombustíveis em todo o território nacional; (Alínea 

acrescida pelo Decreto nº 5.793, de 29/5/2006) 
II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 

energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas 
específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 73 da Lei nº 9.478, de 1997;  

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do 
País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;  

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás 
natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia 
eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com redação dada pelo Decreto 

nº 5.793, de 29/5/2006) 
V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às 

necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, gás natural e condensado, e 
assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o 
cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o art. 4º 
da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; e (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.940, de 

13/1/2022) 
VI - fixar o percentual de adição de etanol anidro combustível à gasolina, na 

forma prevista nos § 1º e § 2º do art. 9º da Lei nº 8.723, de 28 de outubro de 1993. (Inciso 

acrescido pelo Decreto nº 10.940, de 13/1/2022) 
Parágrafo único. Além das atividades de que trata o caput, compete também ao 

CNPE: 
I - aprovar os estudos e as avaliações produzidos nos termos do parágrafo único 

do art. 2º do Decreto nº 9.915, de 16 de julho de 2019; e 
II - acompanhar a implementação do empreendimento Angra 3, conforme o 

modelo definido nos termos do inciso I do caput do art. 2º do Decreto nº 9.915, de 2019. 
(Parágrafo único acrescido pelo Decreto nº 10.542, de 12/11/2020) 

 
Art. 2º Integram o CNPE: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 9.715, de 

26/2/2019) 
I - o Ministro de Estado de Minas e Energia, que o presidirá;  
II - o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República; (Inciso 

com redação dada pelo Decreto nº 9.601, de 5/12/2018) 
III - o Ministro de Estado das Relações Exteriores; (Inciso com redação dada pelo 

Decreto nº 9.601, de 5/12/2018) 
IV -  o Ministro de Estado da Economia; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.715, 

de 26/2/2019) 
V - o Ministro de Estado da Infraestrutura; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

10.105, de 6/11/2019) 
VI - o Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 10.105, de 6/11/2019) 
VII - o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.105, de 6/11/2019) 
VIII - o Ministro de Estado do Meio Ambiente; (Inciso com redação dada pelo Decreto 

nº 10.105, de 6/11/2019) 
IX - o Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional; (Inciso com redação dada 

pelo Decreto nº 10.105, de 6/11/2019) 
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X - o Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.940, de 13/1/2022) 

XI - (Revogado pelo Decreto nº 9.715, de 26/2/2019) 
XI-A - o Secretário Especial de Assuntos Estratégicos da Presidência da 

República; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.105, de 6/11/2019, com redação dada pelo Decreto nº 

10.940, de 13/1/2022) 
XI-B - o Presidente da Empresa de Pesquisa Energética. (Inciso acrescido pelo Decreto 

nº 10.940, de 13/1/2022) 
XII - (Revogado pelo Decreto nº 9.715, de 26/2/2019) 
XIII - (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.327, de 27/12/2007, e revogado pelo Decreto nº 9.601, 

de 5/12/2018) 
XIV - (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.685, de 10/12/2008, e revogado pelo Decreto nº 

9.601, de 5/12/2018) 
§ 1º Os Ministros de Estado poderão ser representados por seus respectivos 

Secretários-Executivos ou por servidores, formalmente designados, ocupantes de nível 
hierárquico mínimo equivalente a 6 do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS. 
(Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 9.601, de 5/12/2018, retificado no DOU de 11/12/2018) 

§ 2º Serão convidados a integrar o CNPE, com direito a voz e voto: (Parágrafo com 

redação dada pelo Decreto nº 9.601, de 5/12/2018) 
I - um representante dos Estados e do Distrito Federal indicado pelo Fórum 

Nacional de Secretários de Estado de Minas e Energia; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 9.601, de 

5/12/2018) 
II - dois representantes da sociedade civil, especialistas em matéria de energia; e 

(Inciso acrescido pelo Decreto nº 9.601, de 5/12/2018) 
III - dois representantes de instituições acadêmicas brasileiras, especialistas em 

matéria de energia. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 9.601, de 5/12/2018) 
§ 2º-A. Os representantes a que se refere o § 2º serão designados em ato do 

Presidente do CNPE, para mandato de dois anos, e poderão ser reconduzidos uma vez por 
igual período. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.601, de 5/12/2018) 

§ 2º-B. Na hipótese de vacância, renúncia, impedimento ou ausência a duas 
reuniões consecutivas ou três alternadas, no período de dois anos, os membros a que se refere 
o § 2º serão substituídos. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.601, de 5/12/2018) 

§ 2º-C. Os representantes de que tratam os incisos II e III do § 2º serão indicados 
pelo Ministro de Estado de Minas e Energia a partir de lista tríplice formada nos termos 
estabelecidos em regimento interno. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.601, de 5/12/2018) 

§ 3º São atribuições do Presidente do CNPE:  
I - convocar e presidir as reuniões do colegiado;  
II - manifestar voto próprio e de qualidade, em caso de empate, nas deliberações a 

serem encaminhadas ao Presidente da República; e  
III - encaminhar ao Presidente da República as propostas aprovadas pelo 

Conselho.  
§ 4º A critério do Presidente do CNPE, poderão participar das reuniões do CNPE 

os dirigentes máximos de outros órgãos e entidades da administração pública, sem direito a 
voto. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 9.601, de 5/12/2018) 

I - (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.685, de 10/12/2008, e revogado pelo Decreto nº 9.601, de 

5/12/2018)  
II - (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.685, de 10/12/2008, e revogado pelo Decreto nº 9.601, de 

5/12/2018) 
III - (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.685, de 10/12/2008, e revogado pelo Decreto nº 9.601, 

de 5/12/2018) 
IV - (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.685, de 10/12/2008, e revogado pelo Decreto nº 9.601, 

de 5/12/2018) 
V - (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.685, de 10/12/2008, e revogado pelo Decreto nº 9.601, de 

5/12/2018) 
 
Art. 2º-A. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 4.261, de 6/6/2002, e revogado pelo Decreto nº 

5.793, de 29/5/2006) 
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Art. 2º-B. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 4.261, de 6/6/2002, e revogado pelo Decreto nº 

5.793, de 29/5/2006) 
 
Art. 2º-C. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 4.261, de 6/6/2002, e revogado pelo Decreto nº 

5.793, de 29/5/2006) 
 
Art. 2º-D. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 4.261, de 6/6/2002, e revogado pelo Decreto nº 

5.793, de 29/5/2006) 
 
Art. 3º O CNPE poderá constituir Grupos de Trabalho e Comitês Técnicos para 

analisar e opinar sobre matérias específicas sob sua apreciação, inclusive com a participação 
de representantes da sociedade civil, dos agentes, e dos consumidores, quando a matéria 
analisada lhes disser respeito. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 5.793, de 29/5/2006) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 14.134, DE 8 DE ABRIL DE 2021 

 
Dispõe sobre as atividades relativas ao 
transporte de gás natural, de que trata o art. 
177 da Constituição Federal, e sobre as 
atividades de escoamento, tratamento, 
processamento, estocagem subterrânea, 
acondicionamento, liquefação, regaseificação 
e comercialização de gás natural; altera as Leis 
nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 9.847, de 
26 de outubro de 1999; e revoga a Lei nº 
11.909, de 4 de março de 2009, e dispositivo 
da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei institui normas para a exploração das atividades econômicas de 
transporte de gás natural por meio de condutos e de importação e exportação de gás natural, 
de que tratam os incisos III e IV do caput do art. 177 da Constituição Federal, bem como para 
a exploração das atividades de escoamento, tratamento, processamento, estocagem 
subterrânea, acondicionamento, liquefação, regaseificação e comercialização de gás natural.  

§ 1º As atividades econômicas de que trata este artigo serão reguladas e 
fiscalizadas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e 
poderão ser exercidas por empresa ou consórcio de empresas constituídos sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País.  

§ 2º A exploração das atividades decorrentes das autorizações de que trata esta Lei 
correrá por conta e risco do empreendedor e não constitui, em qualquer hipótese, prestação de 
serviço público.  

§ 3º Incumbe aos agentes da indústria do gás natural:  
I - explorar as atividades relacionadas à indústria do gás natural, na forma prevista 

nesta Lei, nas normas técnicas e ambientais aplicáveis e nas respectivas autorizações, 
respeitada a legislação específica sobre os serviços locais de gás canalizado de que trata o § 2º 
do art. 25 da Constituição Federal;  

II - permitir ao órgão fiscalizador competente o livre acesso, em qualquer época, 
às obras, aos equipamentos e às instalações vinculadas à exploração de sua atividade, bem 
como a seus registros contábeis.  
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Art. 2º O proprietário ou operador de instalações de escoamento, processamento, 
transporte, estocagem e terminais de Gás Natural Liquefeito (GNL) deverá disponibilizar, em 
meio eletrônico acessível aos interessados, informações sobre as características de suas 
instalações, os serviços prestados, as capacidades disponíveis, os dados históricos referentes 
aos contratos celebrados, às partes, aos prazos e às quantidades envolvidas, na forma de 
regulação da ANP. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.176, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1991 

 
Define crimes contra a ordem econômica e 
cria o Sistema de Estoques de Combustíveis.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 
Art. 1º Constitui crime contra a ordem econômica:  
I - adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, gás natural e suas frações 

recuperáveis, álcool etílico, hidratado carburante e demais combustíveis líquidos carburantes, 
em desacordo com as normas estabelecidas na forma da lei;  

II - usar gás liqüefeito de petróleo em motores de qualquer espécie, saunas, 
caldeiras e aquecimento de piscinas, ou para fins automotivos, em desacordo com as normas 
estabelecidas na forma da lei. 

Pena detenção de um a cinco anos.  
 
Art. 2º Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de usurpacão, produzir 

bens ou explorar matéria-prima pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacordo 
com as obrigações impostas pelo título autorizativo.  

Pena detenção, de um a cinco anos e multa.  
§ 1º Incorre na mesma pena aquele que, sem autorização legal, adquirir, 

transportar, industrializar, tiver consigo, consumir ou comercializar produtos ou matéria-
prima, obtidos na forma prevista no caput deste artigo.  

§ 2º No crime definido neste artigo, a pena de multa será fixada entre dez e 
trezentos e sessenta dias-multa, conforme seja necessário e suficiente para a reprovação e a 
prevenção do crime.  

§ 3º O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a quatorze nem 
superior a duzentos Bônus do Tesouro Nacional (BTN).  

 
Art. 3º (Vetado).  
 
Art. 4º Fica instituído o Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis.  
§ 1° O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, dentro de cada 

exercício financeiro, o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis para o 
exercício seguinte, do qual constarão as fontes de recursos financeiros necessários a sua 
manutenção.  

§ 2° O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de sessenta dias as normas que 
regulamentarão o Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o Plano Anual de 
Estoques Estratégicos de Combustíveis.  

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor cinco dias após a sua publicação.  
 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art. 18 da Lei n° 

8.137, de 27 de dezembro de 1990, restaurando-se a numeração dos artigos do Decreto-Lei n° 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 Código Penal Brasileiro, alterado por aquele dispositivo.  

 
 
Brasília, 8 de fevereiro de 1991; 170° da Independência e 103° da República.  
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FERNANDO COLLOR  
Jarbas Passarinho  
Zélia M. Cardoso de Mello  
Ozires Silva  

 
LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

 
Define crimes contra a ordem tributária, 
econômica e contra as relações de consumo, e 
dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA E  

AS RELAÇÕES DE CONSUMO 
 
Art. 4º Constitui crime contra a ordem econômica:  
I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, total ou 

parcialmente, a concorrência mediante qualquer forma de ajuste ou acordo de empresas; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1º/12/2011, em vigor 180 

dias após a publicação) 
a) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
b) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
c) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
d) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
e) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
f) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, visando: 
a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; 
b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo de empresas; 
c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição ou de 

fornecedores. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1º/12/2011, 

em vigor 180 dias após a publicação) 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1º/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 
III - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
VI - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
VII - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
 
Art. 5º (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
 
Art. 6º (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
 
Art. 7º Constitui crime contra as relações de consumo:  
I - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador ou freguês, ressalvados os 

sistemas de entrega ao consumo por intermédio de distribuidores ou revendedores;  
II - vender ou expor à venda mercadoria cuja embalagem, tipo, especificação, 

peso ou composição esteja em desacordo com as prescrições legais, ou que não corresponda à 
respectiva classificação oficial;  

III - misturar gêneros e mercadorias de espécies diferentes, para vendê-los ou 
expô-los à venda como puros; misturar gêneros e mercadorias de qualidades desiguais para 
vendê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os de mais alto custo;  
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IV - fraudar preços por meio de:  
a) alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, de elementos tais como 

denominação, sinal externo, marca, embalagem, especificação técnica, descrição, volume, 
peso, pintura ou acabamento de bem ou serviço; 

b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente oferecido à venda em 
conjunto; 

c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos à venda em separado; 
d) aviso de inclusão de insumo não empregado na produção do bem ou na 

prestação dos serviços; 
V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens ou serviços, mediante a 

exigência de comissão ou de taxa de juros ilegais;  
VI - sonegar insumos ou bens, recusando-se a vendê-los a quem pretenda comprá-

los nas condições publicamente ofertadas, ou retê-los para o fim de especulação;  
VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, por via de indicação ou afirmação 

falsa ou enganosa sobre a natureza, qualidade de bem ou serviço, utilizando-se de qualquer 
meio, inclusive a veiculação ou divulgação publicitária;  

VIII - destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima ou mercadoria, com o fim de 
provocar alta de preço, em proveito próprio ou de terceiros;  

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor à venda ou, de qualquer forma, 
entregar matéria-prima ou mercadoria, em condições impróprias ao consumo; 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa.  
Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II, III e IX pune-se a modalidade 

culposa, reduzindo-se a pena e a detenção de 1/3 (um terço) ou a de multa à quinta parte.  
 

CAPÍTULO III 
DAS MULTAS 

 
Art. 8º Nos crimes definidos nos arts. 1º a 3º desta Lei, a pena de multa será 

fixada entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, conforme seja necessário e 
suficiente para reprovação e prevenção do crime.  

Parágrafo único. O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a 14 
(quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus do Tesouro Nacional - BTN.  

 
Art. 9º A pena de detenção ou reclusão poderá ser convertida em multa de valor 

equivalente a:  
I - 200.000 (duzentos mil) até 5.000.000 (cinco milhões) de BTN, nos crimes 

definidos no art. 4º;  
II - 5.000 (cinco mil) até 200.000 (duzentos mil) BTN, nos crimes definidos nos 

arts. 5º e 6º;  
III - 50.000 (cinqüenta mil) até 1.000.000 (um milhão) de BTN, nos crimes 

definidos no art. 7º.  
 
Art. 10. Caso o juiz, considerado o ganho ilícito e a situação econômica do réu, 

verifique a insuficiência ou excessiva onerosidade das penas pecuniárias previstas nesta Lei, 
poderá diminuí-las até a décima parte ou elevá-las ao décuplo.  

 
CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 11. Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurídica, concorre 

para os crimes definidos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de sua 
culpabilidade.  

Parágrafo único. Quando a venda ao consumidor for efetuada por sistema de 
entrega ao consumo ou por intermédio de distribuidor ou revendedor, seja em regime de 
concessão comercial ou outro em que o preço ao consumidor é estabelecido ou sugerido pelo 
fabricante ou concedente, o ato por este praticado não alcança o distribuidor ou revendedor. 
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Art. 12. São circunstâncias que podem agravar de 1/3 (um terço) até a metade as 
penas previstas nos arts. 1º, 2º e 4º a 7º:  

I - ocasionar grave dano à coletividade;  
II - ser o crime cometido por servidor público no exercício de suas funções;  
III - ser o crime praticado em relação à prestação de serviços ou ao comércio de 

bens essenciais à vida ou à saúde.  
 
Art. 13. (VETADO). 
 
Art. 14. (Revogado pela Lei nº 8.383 de 30/12/1991) 
 
Art. 15. Os crimes previstos nesta Lei são de ação penal pública, aplicando-se-

lhes o disposto no art. 100 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal.  

 
Art. 16. Qualquer pessoa poderá provocar a iniciativa do Ministério Público nos 

crimes descritos nesta Lei, fornecendo-lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, 
bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção.  

Parágrafo único. Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou co-
autoria, o co-autor ou partícipe que através de confissão espontânea revelar à autoridade 
policial ou judicial toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida de um a dois terços. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.080, de 19/7/1995) 

 
Art. 16-A. (VETADO na Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
 
Art. 17. Compete ao Departamento Nacional de Abastecimento e Preços, quando 

e se necessário, providenciar a desapropriação de estoques, a fim de evitar crise no mercado 
ou colapso no abastecimento.  

 
Art. 18. (Revogado pela Lei nº 8.176, de 8/2/1991) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 
repressão às infrações contra a ordem 
econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 
1985; revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 
11 de junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de 
janeiro de 1999; e dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 31. Esta Lei aplica-se às pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou 

privado, bem como a quaisquer associações de entidades ou pessoas, constituídas de fato ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8383-30-dezembro-1991-363718-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9080-19-julho-1995-349820-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9080-19-julho-1995-349820-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-veto-134383-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8176-8-fevereiro-1991-363881-norma-pl.html
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de direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, mesmo que 
exerçam atividade sob regime de monopólio legal. 

 
Art. 32. As diversas formas de infração da ordem econômica implicam a 

responsabilidade da empresa e a responsabilidade individual de seus dirigentes ou 
administradores, solidariamente. 

 
Art. 33. Serão solidariamente responsáveis as empresas ou entidades integrantes 

de grupo econômico, de fato ou de direito, quando pelo menos uma delas praticar infração à 
ordem econômica. 

 
Art. 34. A personalidade jurídica do responsável por infração da ordem 

econômica poderá ser desconsiderada quando houver da parte deste abuso de direito, excesso 
de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. 

Parágrafo único. A desconsideração também será efetivada quando houver 
falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados 
por má administração. 

 
Art. 35. A repressão das infrações da ordem econômica nãoexclui a punição de 

outros ilícitos previstos em lei. 
 

CAPÍTULO II 
DAS INFRAÇÕES 

 
Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, 

os atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os 
seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados: 

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre 
iniciativa; 

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços; 
III - aumentar arbitrariamente os lucros; e 
IV - exercer de forma abusiva posição dominante. 
§ 1º A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior 

eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não caracteriza o ilícito 
previsto no inciso II do caput deste artigo. 

§ 2º Presume-se posição dominante sempre que uma empresa ou grupo de 
empresas for capaz de alterar unilateral ou coordenadamente as condições de mercado ou 
quando controlar 20% (vinte por cento) ou mais do mercado relevante, podendo este 
percentual ser alterado pelo Cade para setores específicos da economia. 

§ 3º As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem 
hipótese prevista no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da ordem 
econômica: 

I - acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma: 
a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente; 
b) a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens 

ou a prestação de um número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços; 
c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou 

serviços, mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou 
períodos; 

d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública; 
II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou 

concertada entre concorrentes; 
III - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado; 
IV - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de 

empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços; 
V - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, 

equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição; 
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VI - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios 
de comunicação de massa; 

VII - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros; 
VIII - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar 

ou controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de 
serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços ou à sua 
distribuição; 

IX - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 
representantes preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades mínimas 
ou máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições de comercialização relativos a 
negócios destes com terceiros; 

X - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da 
fixação diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de 
serviços; 

XI - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de 
pagamento normais aos usos e costumes comerciais; 

XII - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações 
comerciais de prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a 
cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais; 

XIII - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários 
ou acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos 
destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los; 

XIV - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial 
ou intelectual ou de tecnologia; 

XV - vender mercadoria ou prestar serviços injustificadamente abaixo do preço de 
custo; 

XVI - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura dos 
custos de produção; 

XVII - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa 
comprovada; 

XVIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um 
serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de um 
bem; e 

XIX - exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade industrial, 
intelectual, tecnologia ou marca. 

 
CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

 
Art. 37. A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis às 

seguintes penas: 
I - no caso de empresa, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por 

cento) do valor do faturamento bruto da empresa, grupo ou conglomerado obtido, no último 
exercício anterior à instauração do processo administrativo, no ramo de atividade empresarial 
em que ocorreu a infração, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for 
possível sua estimação; 

II - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, 
bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito, 
ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam atividade 
empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do faturamento bruto, a multa 
será entre R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); 

III - no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração 
cometida, quando comprovada a sua culpa ou dolo, multa de 1% (um por cento) a 20% (vinte 
por cento) daquela aplicada à empresa, no caso previsto no inciso I do caput deste artigo, ou 
às pessoas jurídicas ou entidades, nos casos previstos no inciso II do caput deste artigo. 

§ 1º Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas em dobro. 
§ 2º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso I do caput deste artigo, o 

Cade poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, quando não 
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dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, 
definido pelo Cade, ou quando este for apresentado de forma incompleta e/ou não 
demonstrado de forma inequívoca e idônea. 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DO DIREITO DE AÇÃO 

 
Art. 47. Os prejudicados, por si ou pelos legitimados referidos no art. 82 da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, poderão ingressar em juízo para, em defesa de seus 
interesses individuais ou individuais homogêneos, obter a cessação de práticas que constituam 
infração da ordem econômica, bem como o recebimento de indenização por perdas e danos 
sofridos, independentemente do inquérito ou processo administrativo, que não será suspenso 
em virtude do ajuizamento de ação. 

 
TÍTULO VI 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 48. Esta Lei regula os seguintes procedimentos administrativos instaurados 

para prevenção, apuração e repressão de infrações à ordem econômica: 
I - procedimento preparatório de inquérito administrativo para apuração de 

infrações à ordem econômica; 
II - inquérito administrativo para apuração de infrações à ordem econômica; 
III - processo administrativo para imposição de sanções administrativas por 

infrações à ordem econômica; 
IV - processo administrativo para análise de ato de concentração econômica; 
V - procedimento administrativo para apuração de ato de concentração 

econômica; e 
VI - processo administrativo para imposição de sanções processuais incidentais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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